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	INDICAÇÃO Nº 045/2013




AUTORIA: Vereador SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                  

INDICA A NECESSIDADE DE INSTALAR OU ADAPTAR BRINQUEDOS PARA DEFICIENTES E PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NAS PRAÇAS E PARQUES DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.
                                                          Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal instalar ou adaptar brinquedos para deficientes e portadores de necessidades especiais, nas praças e parques do município de Campo Novo do Parecis.
JUSTIFICATIVA
                                                          Considerando que temos em nosso município muitas crianças portadoras de deficiência física ou alguma necessidade especial de mobilidade. Porém, mesmo com dificuldades e algumas restrições físicas, elas têm os mesmos direitos de usufruir de brinquedos públicos e ter o acesso a uma vida social como qualquer outra criança. Em algumas cidades as praças adaptadas já são realidade. Em outras os brinquedos adaptados estão presentes até mesmo dentro das escolas. São carrosséis e balanços frontais, que permitem o encaixe da cadeira de rodas, travessas mais baixas e até mesmo painéis com diferentes atividades que visam melhorar o aproveitamento escolar destes alunos com necessidades especiais e evitar que elas fiquem excluídas na hora da recreação; 

                                                          Considerando que a Constituição Federal, em vários dispositivos, fala da proteção garantia e integração social das pessoas portadoras de deficiência; como exemplo temos o art. 23, inciso II que diz: “ É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”;

                                                          Considerando que não existe nenhum espaço ou condição de lazer específico para os portadores de necessidades especiais, onde os mesmos ficam sem opção de lazer para brincar em um lugar seguro e confortável;

                                                          Considerando-se que nos últimos anos as legislações federais estaduais e municipais do nosso Brasil, estão dando respaldo e incentivos para pessoas portadoras de deficiência físicas, a mídia também, colaborando com a divulgação para que haja a eliminação destas barreiras que impedem a locomoção e bem-estar destas pessoas. 
                                                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de março de 2013.
                                                                   Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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